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d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICíP|O ou â

identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mí
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terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo órgão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo
hábil para a adoçáo das medidas convenientes;
f) aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões
quantitativas que se fizerem no fornecimento, alé 25o/o (vinte e cinco) por cento do
valor inicial atualizado do contrato, na forma da Lei no 14.133121;
g) a entrega dos produtos deverá ser efetuada de forma a não comprometer o
funcionamento do fornecimento, e deverá cumprir o cronograma expedido pela
Secretaria de solicitante do Município de Baturité/CE.
h) comunicar antecipadamente a dala e horário da entrega, não sendo aceitos os
produtos que estiverem em desacordo com as especiíicações constantes deste
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de
perfeito funcionamento e conclusáo do objeto contratado.
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICíPlO, cujas
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICíPIO,
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da
execução do contrato;
j) dispoÊse a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento
do material, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisaçáo de qualquer
natureza;
l) comunicar imediatamente ao MUNICíP|O qualquer alteração ocorrida no endereço,
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao MUNICIPIO efetuar vistoria nas suas instalaçôes, a fim de veriÍicar
as condiçôes para atendimento do objeto contratual;
n) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas
nas normas regulamentadoras pertinentes;
o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICIPIO, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela
administraçâo, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e
exigências especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Carta Proposta do
Contratado, ou, quando for o caso, da amostra/protótipo, com o material entregue,
sujeitando-se às penalidades cabíveis;
p) providenciar, no prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o
MUNICIPIO, a correção ou substituição, dos bens que apresentem defeito durante o
período de garantia;
q) prestar manutenção gratuita sobre todas as peças, componentes e acessórios dos
bens objeto deste Termo, durante o prazo de garantia;
r) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer
dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais
do MUNICÍPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a
ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata;
s) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente
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sua razão social, nome completo do empregado e fotograÍia 3x4;
t) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s)
local(is) de entrega;
u) informar nas embalagens de transporte do produto, mediante etiqueta ou gravação
na própria embalagem, em letras de tamanho compativel, os seguintes dados:
marca/fabricante, quantidade contida em cada caixa, número do Contrato, no e data da
Ordem de Fornecimento e o nome da fornecedora/fabricante;
v) manter, durante a vigência do Contrato, todas as condiçóes de habilitação e
qualificaçáo exigidas no Edital relativo à licitaçáo da qual decorreu o presente ajuste,
nos dâ Lei no 14.133/21, que será observado, quando dos pagamentos à
CONTRATADA.

5.7. Cumprir todas as obrigaçóes constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e
perfeita execução do objeto.

5.8. Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo Contratual e na proposta apresentada, a partir do
recebimento da Ordem de Serviço emitida pela Secretaria de

5.9. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçóes de qualificação exigidas no processo.

5.10. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137, ll, da Lei no 14.13312021).

5.1 I . Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades
apontadas pela CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à
CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida
por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual.

5.1 2. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da
impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para
adoção de ações de contingência cabíveis.

5.7. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
notificado o prazo dê 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria de

, não serão considerados como inadimplemento contratual

5.11. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo
único, da Lei Federal no 14.133121;

5. 12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do
objeto contratual;

5.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a
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utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre.

cr-Áusuu sExrA - suBcoxrnaraçÃo

6.1, Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

cuÁusuu sÉltua - Do pRAzo Do coNTRATo E Do REcEBIMENTo Do
OBJETO

7.1- O prazo de vigência deste contrato é até 'i.2 (doze) meses, podendo ser
prorrogado nos casos e formas previstos no artigo 105 da Lei n' í4.í33, de 2021.
Podendo ser prorrogado na Íorma dos artigos I 06 e 107 da Lei n' 14.133, de 2021;

7.2- O objeto do contrato será recebido pelo liquidante na respectiva Secretaria de
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, de acordo com o Termo de Referência.

CLAÚSULA OITAVA. DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO

8.4. Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e
Fatura correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Setor
competentedaSecretariade-,queatestaráaexecuçãodo
objeto contratado.

8.5. Caso o faturamento seja aprovado pela Secretaria de
o pagamento será efetuado até o 10o (décimo) dia útil

após o protocolo da fatura pela CONTRATADO(A)

8.6. Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contrâtante.

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

9.2. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLAÚSULA DÉCIMA. DA FONTE DE RECURSOS

10.1- As despesas em questão serão custeadas pela Dotaçáo Orçamentária no

Fonte: _; Elemento de Despesas no

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREçO

1 1 .1- Os preços são firmes e irreajustáveis;
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cLAúsuLA DÉctMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕes corutnaruars

í2.1- Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei Federal no 14.'|,33121;

12.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3- As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
termo de contrato.

í2.4- Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lei Federal no 14.133121.

cLÁusuLA DÉcrMA-SEGUNDA - DAS SANÇOES ADMTNTSTRATTVAS

'12.6. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das
infraçóes previstas no art. í 55 da Lei no 14.133, de 2021.

12.7. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. '155 da
Lei 14.133121 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133121:

i) Advertência;
j) Multa de 1,0 o/o (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor;
k) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
l) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade
mais grave;

12.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferenÇa será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

12.9. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em
hipótese alguma, exime a obrigação de reparação integral do dano causado à
Administração Pública.

12.10. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

SêcretoÍio de Administroçaio, Finonços ê Plonêiomênto de BoturitÉ/CE -
Trovêsso 14 de Abrit s/n. C€ntro Boturité CEp: 62.760-OOO - CNpJ no O7,387.343/OOO,|-

E-moil lnstitucionol: odmini3trocoo@botu.ite.c6.gov.br

^a



BATURITE
À sE r^z ÁGoRÁ

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA . DA REScIsÃo

'1 3. 1- A rescisão contratual poderá ser

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos I a lX do art. 137 da Lei Federal no 14.133121:

b) consensual, por acordo entre as partes, por concifiação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração, reduzida
a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

í3.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos I a lX do art. 137 da Lei Federal no
14.133121, sem que haja culpa do CONTRATADO, será esla ressarcida dos prejuízos
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

13.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I art. 137 acarreta as consequências
previstas no art. '139, incisos la lll, ambos da Lei no 14-133121.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MooELos DE ExEcUçÃo E GEsTÃo
CONTRATUAIS

14.1- O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no
Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FIScALIzAÇÃo Do coNTRATo

15. 1. A fiscalização do presente contrato será exercida por o representante da
Secretaria de .................... , ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no
curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à AdministraÇão.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - DA puBLtcAçÃo

16.1- lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçáo deste instrumento nos
termos e condições previstas no art. 54 da Lei Federal no 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTMA - Dos cASoS oMISsos

17.2. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código
de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉcIMA oITAVA. DAs DISPos|coES FINAIS

'1 8.1 - Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final,
completa e exclusiva, do acordo entre elas celebrado;

18.2- Obrigaçáo da contratado de manter, durante toda a execução do ContÍato, em
compatibilidade com as obrigaçóes por ele assumidas, todas as condi
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habilitação e qualificaçáo exigidas neste processo

cr-Áusutl oÉcrua NoNA - Do FoRo

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam
seus jurídicos e legais efeitos.

Baturité-Ce, _ de de

(Nome do Ordenador de Despesas)
Secretaria de

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Nome do Representante da Empresa
Nome da Empresa

CONTRATADA

1

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Baturité, para conhecimento das questões
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios
administrativos.

2.



AVTSO OE LTCTTAÇÂO
PREGÃO ELETRÔNICO N"í 3O2.OZ2O25.SRP

A Pregoeira da PreÍeitura do Município de Baturité/CE toÍna público pera conhecimento dos interêssados,
que se encontre aberto paÍa cada§tramento- de propostas de preços e documentos de habilitação da
licitação na modalidade: PREGAO ELETRONICO, tombado sob o no 1302.02/2025-SRP, critério de
iulgamento menor preço poÍ loter que será realizado no dia 27 de fêveÍeiro de 2025, às 09h, no poÉal:

EVENTUATS AAU|S|çÃO. be nrtarennl OE L|MPEZA, JUNTO AS DTVERSAS SECRETARTAS DO
MUNICIPIO DE BATURITE, o qual sê encontÍa na íntegra na sedê da comissão de lic:teção, localizada à
Travessa CÍceÍo Segundo da Costa, S/N, Centro, Baturité/CE, no horário de 08h às í2h, site do Tribunal de
Contas do Estado https://licitacoes,tce.ce.qov.br/ OU PELO O Portal N cional de ContratacÕes Públicas -

https://novobbmnet.com.br/, com o seguinte objeto: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURAS E

PNCP https://www.oov. bíDnco/ot-br e PORTAL DAS LICITACOES htto://municipioslee.ce.qov.br/tce-municipios/
e htt1s:/lwww.baturite ce.oov.br/licítacao.php. Nylmara Gleice Moreira dê Oliveira - Pregoeira.

A SER PUBLICADO OIA í4 OE FEVEREIRO DE 2025.

JORNAL O ESTADO;

DIARIO OFICIAL DO ESTADO;

DIARIO OFICIAL DA UNIÃO;

FT SECRETARIA DE EOUCACAO
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